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LEI Nº 5.818, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
�
�
$XWRUL]D�R�3RGHU�([HFXWLYR�D�DEULU�QD�&kPDUD�0XQLFLSDO�
GH� 'LYLQySROLV�� R� FUpGLWR� DGLFLRQDO� VXSOHPHQWDU� QR�
PRQWDQWH� GH� 5�� ���������� �YLQWH� PLO�� GX]HQWRV� H� YLQWH� H�
FLQFR�UHDLV�H�RLWHQWD�H�WUrV�FHQWDYRV���

 
 

O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na 
qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Câmara Municipal de 

Divinópolis, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 20.225,83� (vinte mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), a fim de atender às seguintes 
despesas: 
 
01.01.    .01.122.0052.2002 - Manut. Atividades Administrativas da Câmara 

3.1.90.11.00 - F. 4-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pes. .................. R$ 10.309,08 
3.1.90.13.01 - F.5 - Obrigações Patronais........................................... R$    9.916,75 
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Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional 

suplementar mencionado no artigo anterior: 
 
 
01.01.    .01.122.0052.2002 - Manut. Atividades Administrativas da Câmara 

3.1.90.09.00 - F3 - Salário Família ........................................................ R$    115,80 
3.3.90.14.00 - F7- Diárias .................................................................... R$      197,48 
3.3.90.30.00-F8 - Material de Consumo ............................................. R$       377,22 
3.3.90.36.00 - F10- Outros Serviços Terc. Pessoa Física .................... R$      477,32 

3.3.90.39.00 - F11-Outros Serviços Ter. Pessoa Jurídica .................................................................... R$ 11.375,69 
4.4.90.52.00-F13- Equipamentos - material permanente..................... R$   4.096,98 

 
01.01.  .09.272.0181.2004 - Pagamento de Inativos e Pensionistas 

3.1.90.01.00 -F.15 - Aposentadoria e Reformas .................................... R$ 2.977,66 
3.1.90.03.01- F 16 - Pensões.................................................................. R$      61,99 
3.1.90.09.00 - F 17 - Salário Família - Inativos ...................................... R$     50,16 

 
01.01.  .28.846.1310.2005 - Contribuição para o PASEP 

3.3.90.47.00- F18 - Obrigações Tributárias e Contributivas..................... R$ 495,53 
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Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2003. 
�

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
�
�
Divinópolis, 29 de dezembro de 2003��
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